
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.257 - MS 
(2018/0194722-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ITAÚ SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : IVONE CONCEIÇÃO SILVA  - MS013609B

 JACO CARLOS SILVA COELHO  - MS015155A
 FABIANE GOMES PEREIRA  - GO030485 
 ALLINNE RIZZIE COELHO OLIVEIRA GARCIA  - MS018809A
 DANIELE DE FARIA RIBEIRO GONZAGA  - GO036528 
 CLAUDINÉIA SANTOS PEREIRA  - MS022074A

AGRAVADO  : JHENIFER GODOI 
ADVOGADO : ORLANDO DUCCI NETO  - MS011448 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356/STF. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. SÚMULA N. 283/STF. 
1. Não se admite o recurso especial, quando não ventilada, na decisão proferida pelo 
tribunal de origem, a questão federal suscitada.
2. Inviável o recurso especial amparado no dissídio jurisprudencial, quando não 
demonstrada a semelhança entre as hipóteses confrontadas, nos  termos dos arts. 541, 
parágrafo único, do CPC/73 e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.
3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais 
de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Súmula n. 283/STF).
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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